[image: image1.jpg]




CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


EMENDA ADITIVA N.º 001/2016

 
Adita-se um parágrafo único ao art. 1º,
do projeto de lei n.º129/2.016, de autoria do Poder Executivo.
Art. 1º. Adita-se um parágrafo único ao art. 1º, do projeto de lei n.º129/2016, de autoria do Poder Executivo, com o seguinte teor;
 
Art. 1°. (...)
 
Parágrafo Único – Em até 05 (cinco) dias corridos a partir da publicação do ato que abrir crédito suplementar ao abrigo do disposto no "caput" deste artigo, o Poder Executivo o encaminhará para conhecimento do Poder Legislativo, que poderá sustá-lo obedecido o disposto no art. 62 da Lei Orgânica do Município de Araxá.
Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 11 de outubro de 2016.
 
Valéria Sena
Vereadora pelo PT do B
Justificativas:
 A lei orçamentária do exercício 2.016 fixou a despesa em R$ 285.100.000,00 (duzentos e oitenta e cinco milhões e cem mil reais), e autorizou a suplementação prévia até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), sobre o total da despesa autorizada, o que importa em um volume de recursos da ordem de R$ 71.275.000,00 (setenta e um milhões, duzentos e setenta e cinco mil reais).
Ao elevar o percentual para 45% (quarenta e cinco por cento) da despesa fixada, o Poder Executivo obtém uma autorização para suplementação prévia no valor de R$ 128.295.000,00 (cento e vinte e oito milhões, duzentos e noventa e cinco mil reais), um valor, que pode ser considerado crédito ilimitado se levar-se em consideração o parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais em relação às contas do Município de Araxá referente ao exercício de 2.013, do qual, pinçamos:
E, ainda, que determine ao responsável pelo Serviço Municipal de Contabilidade a cabal observância às instruções normativas deste Tribunal, mormente as relativas ao municiamento de informações ao SIACE/PCA. E mais, que ao elaborar o projeto da Lei Orçamentária Anual, observe os comandos do inciso VII do art. 167 da Constituição da República, do § 4º do art. 5º da Lei Complementar nº 101, de 2000, do art. 7º da Lei nº 4.320, de 1964, e demais normas legais pertinentes à matéria, de tal maneira que, ao excetuar qualquer despesa ou grupo de despesas do limite de suplementação orçamentária estabelecido na LOA, não deixe de fixar outros parâmetros que balizem, de forma clara e precisa, a autorização para a abertura de créditos adicionais, a fim de evitar que fique configurada a concessão ilimitada de créditos.
Ao elaborarmos a presente emenda motivou-nos o propósito da transparência do gasto público.
Oportunizar o conhecimento do Poder Legislativo da destinação do crédito autorizado é dever que se impõe ao Poder Executivo, quando este Poder Legislativo tem o dever e prerrogativa de exercer a fiscalização dos atos do Executivo.
Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 11 de outubro de 2016.
Valéria Sena
Vereadora pelo PT do B
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